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Processo nº 00200.003446/2025-04 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Prestação de serviços de impressão, cópia e 

digitalização. Item 20250239 do Plano de 

Contratações. Valor estimado: R$ 

8.266.636,44. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e da Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, destinado 

à contratação de empresa para a prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização, 

compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, devidamente instalados e 

configurados nos locais previamente determinados pelo Senado Federal, durante 24 (vinte 

e quatro) meses consecutivos, consoante especificações contidas na minuta de edital 

(documento nº 00100.136278/2025-52). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.117080/2025-70), conforme transcrição a seguir: 

1.2.1. Descrição da situação atual 

O Senado Federal, por meio da Secretaria de Tecnologia da Informação Prodasen 

(PRDSTI), atualmente utiliza serviços de outsourcing de impressão contratados 

com a empresa SIMPRESS Comércio Locação e Serviços S.A., que disponibiliza 

equipamentos instalados em diversas áreas da instituição. O contrato vigente, 

identificado como CT 111/2021, atende satisfatoriamente às necessidades 

operacionais, não havendo registros significativos de falhas durante sua 

execução.  

Os serviços contratados compreendem 745 equipamentos, com pagamento 

baseado na disponibilidade dos equipamentos e no volume de impressões 

realizadas.  

Com o término iminente do contrato vigente, faz-se necessário realizar uma nova 

contratação para assegurar a continuidade das atividades legislativas, 
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administrativas e parlamentares, que dependem essencialmente de serviços de 

impressão, cópia e digitalização para a produção de documentos institucionais.  

Adicionalmente, ao longo do novo contrato serão realizados testes com 

impressoras do tipo jato de tinta com o objetivo de avaliar possibilidades de 

redução de custos para contratos futuros. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 539/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.136293/2025-09), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Tecnologia da Informação do Senado Federal 

(PRODASEN) elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 

00100.083954/2025-88, bem como o Termo de Referência de NUP 

00100.080915/2025-29, que, após alterações, foi consolidado com todas as 

informações necessárias à contratação no documento nº 00100.117080/2025-70, 

os quais, se entendidos viáveis, deverão ser aprovados pela DiretoraGeral, 

consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2.1 do Termo de Referência, o órgão técnico 

demonstrou que “a estimativa do quantitativo de serviços a ser contratado foi 

fundamentada na análise histórica do consumo do contrato vigente e na projeção 

das necessidades para o período da nova contratação. Para tanto, foram 

considerados os dados históricos de consumo registrados no contrato CT 

111/2021, com média mensal de 466.154 páginas impressas entre março de 2022 

e setembro de 2024.” 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.080609/2025-92, projetando-

se o custo geral estimado de R$ 8.324.303,64, que foi atualizado posteriormente. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.088865/2025-28, cuja validade é até 15/11/2025. 

Contudo, após a ratificação da pesquisa, houve a correção de um valor que foi 

lançado de forma incorreta. A nova planilha consta do documento nº 

00100.115523/2025-98- 1, a qual aponta o valor estimado de R$ 8.266.636,44. 

S.m.j., não há necessidade de encaminhamento para nova ratificação pela 

COCVAP, tendo em vista que não foram anexadas novas cotações de preços. 

O valor estimado da contratação enquadra-se nos limites de competência da 

Primeira-Secretária, sendo que a autorização para o certame, portanto, na forma 

do inciso I, art. 7.º do Anexo V do Regulamento Administrativo c/c §2º do art. 90 

do ADG nº 14/2022, cabe a essa autoridade. 

[...] 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.106914/2025-11, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 
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[...] 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 496/2025 (NUP 00100.133089/2025-28) 

analisou os autos e concluiu que observadas as recomendações e indicações de 

saneamento constantes do parecer, e ressalvada eventual impropriedade de 

ordem técnica que escapa ao conhecimento jurídico, entende-se que a minuta de 

edital pode ser considerada regular e apta a reger o pretendido certame, caso 

aprovada sua realização pela autoridade competente. 

Foi anexada ao NUP 00100.134388/2025-80 a Ata da 3ª Reunião do Comitê de 

Contratações em que consta adendo com aprovação de alteração do valor de 

contratação, conforme solicitado pela ADVOSF. 

As demais recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e 

consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.134876/2025-97. A 

contratação está prevista no item 20250239 do Plano de Contratações. 

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.136278/2025-52 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

[...] 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO o Estudo Técnico Preliminar 138/2024 (documento nº 

00100.083954/2025-88), o Termo de Referência (documento nº 00100.117080/2025-70); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.136278/2025-52), nos termos propostos; 

2 AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de custo estimado de 

R$ 8.266.636,44 (oito milhões e duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos e trinta e seis 

reais e quarenta e quatro centavos), prevista no item 20250239 do Plano de Contratações; 

e, 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos propostos. 

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

Brasília, 4 de agosto de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral  
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3286 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.003446/2025-04, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Tecnologia da 

Informação - NGCTI, como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o servidor titular do Serviço de Relacionamento Com 

Mantenedores – SERMAN, e seu substituto imediato, como fiscal titular e fiscal 

substituto, respectivamente, da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral  
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